
Deferido parcialmente 

A banca acolheu o recurso relativo à questão discursiva 1 (chave de correção 
preliminar). Dos sete meios de intervenção elencados na chave de correção, serão 
considerados até cinco meios indicados pelo candidato, conforme questão. Os meios 
de intervenção não indicados pelo candidato serão desconsiderados para efeito de 
correção. 
Relativo à desapropriação, somente a modalidade genérica, prevista no CF/88 no art. 
5º, XXIV, da CF/88, foi considerada. As modalidades específicas - desapropriação (por 
interesse social) urbanística e a desapropriação (por interesse social) para fins de 
reforma agrária, não foram exigidas pela banca, com o objetivo de facilitar o 
candidato. Portanto, não acolhido pela banca. 

Justificativa 

 Respostas aos recursos contra a questão 1 

 Discursiva S01 Advogado 
 
 

 


